
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PORTARIA No 047, de 16 de abril de 2013 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no Proc. TC no 05016/13 e com base no art. 89 da lei 
Complementar no 58/03, 

RESOLVE prorrogar, por mais 01 (um) ano, a licença 
para tratar de interesses particulares, concedida a servidora F ABIANNE 
BARROS RODRIGUES, Agente de Protocolo e Tramitação, matrícula 
no 370.682-6, com efeito a partir do dia 25 do mês de abril do ano em 
curso. 

~~/-
Conselheiro FÁBIO TÚLIO FILGUEIRAS NOGUEIRA 

Presidente 
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